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PROCESSO 179/2018  
 
TOMADA DE PREÇOS 21/2018 – PML 

 
ATA 02/2018 

 
Aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2018 às 09:00 horas, reuniram-se os Membros da 
Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade precípua de tornar público o resultado 
preliminar da fase de habilitação da presente Tomada de Preços, destinada à Contratação de 
Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica, Drenagem 
Pluvial, Execução de Passeios em Concreto e Assentamento de Meios-Fios na Rua Padre 
Ludovico Kuck (área de 4.914,21 m²), com fornecimento de material. Aberta a sessão, a 
Comissão inteirou-se das especificidades das análises desenvolvidas sobre a documentação 
apresentada pelas Participantes: AS CONSTRUTORA LTDA., CONSTRUTORA BRANGER 
LTDA., J. N. MOMM CONST. E COM. LTDA. EPP e SETEP CONSTRUÇÕES S/A. Pela 
análise, certificou-se que as empresas AS, BRANGER e SETEP apresentaram todos os 
documentos exigidos, em plena vigência, sendo-as julgadas habilitadas. E, a empresa J. N. 
MOMM, não comprovou a qualificação operacional requerida no subitem 16.4 do edital, sendo-
a, por conseguinte, considerada inabilitada. Para efeito de registro, de conhecimento e de 
publicidade, da presente ata está-se encaminhando uma via às Licitantes, para manifestarem-se, 
se desejarem, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, que a lei lhes confere para interposição 
de recurso administrativo, consoante o disposto na letra “a”, inciso “I” do art. 109, da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares. Nada mais havendo a tratar, dá-se a sessão por 
encerrada, lavrando-se a presente ata, que depois de lida, vai devidamente assinada. 
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